
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CALDAS NOVAS – GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial nº 5566386-05.2019.8.09.0024 

 

MPE CONSTRUTORA LTDA.-EPP – em recuperação judicial (“MPE” ou 

“RECUPERANDA”), já devidamente qualificada nos autos de sua Recuperação Judicial em epígrafe, 

vem, por seus advogados, em atenção ao quanto deliberado em Assembleia Geral de Credores 

realizada no dia 24/01/20221, requerer a juntada de nova versão do Plano de Recuperação Judicial 

(doc. 1), bem como de seus novos anexos (doc. 2), que deverão ser objeto de deliberação em 

08/03/2022, com a ressalva de que eventuais modificações poderão ocorrer até no próprio 

conclave, conforme previsão do art. 56, §3º, da Lei 11.101/20052. 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

Caldas Novas, 25 de fevereiro de 2022. 

 

Thomaz Luiz Sant’Ana 

OAB/SP 235.250 

Maria Fabiana Dominguez Sant’Ana 

OAB/SP 247.479 

 

Danielly Santos de Araujo 

OAB/SP 424.929 

 
1 Vide Mov. 136. 
2 “§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembleia-geral, desde que haja expressa 
concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos credores 
ausentes.” 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO POR MPE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

Processo de Recuperação Judicial da sociedade MPE Construtora e Incorporadora Eireli – Em 

Recuperação Judicial, em curso perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Caldas Novas – GO, 

nos autos de nº 5566386-05.2019.8.09.0024 

 

 

MPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.762.995/0001-41, com 

principal estabelecimento na Avenida Cel. Cirilo Lopes de Moraes, n.º 100, qd. 12, lt. 11, 

CEP 75.690-000, Caldas Novas – GO (doravante denominada simplesmente “Recuperanda 

MPE” ou “MPE”), apresentam este Plano de Recuperação Judicial (“PRJ MPE” ou “Plano”), 

para aprovação da Assembleia Geral de Credores (“AGC”) e homologação judicial, nos 

termos dos arts. 45 e 58 da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“LRF”): 

 

 

(A) Considerando que a Recuperanda MPE têm enfrentado dificuldades econômicas, 

mercadológicas e financeiras; 

 

(B) Considerando que a Recuperanda MPE foi vítima das iniciativas ilegais do 

Condomínio Ecologic Ville, que lhe impediram o livre gozo e fruição dos ativos de 

sua propriedade, de modo a fazer frente a suas obrigações financeiras, situação 

que perdura até os dias de hoje; 

 

(C) Considerando que, em resposta a tais dificuldades, a Recuperanda MPE ajuizou, 

em 25/09/2019, um pedido de recuperação judicial, nos termos da LRF 

(“Recuperação Judicial”), o qual foi autuado sob o nº 5566386-05.2019.8.09.0024, 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Caldas Novas/GO (“Juízo da Recuperação”); 
 

(D) Considerando que a Recuperanda MPE deve submeter um plano de recuperação 

judicial à aprovação da Assembleia de Credores e homologação judicial, nos 

termos do art. 53 da LRF; 
 

(E) Considerando que este PRJ MPE cumpre os requisitos do art. 53 da LRF, pois: (i) 

pormenoriza os meios de recuperação que serão empregados pela Recuperanda 

MPE; (ii) é viável sob o ponto de vista econômico; e (iii) está instruído com os 

respectivos laudo de viabilidade econômica e de avaliação de ativos; e 

 

(F) Considerando que, por força deste PRJ MPE, a Recuperanda MPE busca superar 

sua crise econômico-financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de (i) 

preservar e adequar as suas atividades empresariais; (ii) manter-se como fonte 
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de geração de riquezas, pagamento de tributos e geração de empregos; e (iii) 

renegociar o pagamento dos Créditos. 

 

A Recuperanda MPE submete este PRJ MPE à aprovação dos Credores, objetivando a 

concessão da recuperação judicial pelo Juízo da Recuperação, sob os seguintes termos: 

 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1.1. Definições. Quando utilizados neste Plano, os termos iniciados em letras 

maiúsculas terão o significado a eles atribuídos no Anexo 1.1. 

 

1.2. Regras de Interpretação. Os termos definidos no Anexo 1.1 serão utilizados, 

conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, 

sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se especificado de 

modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste PRJ MPE referem-se a 

cláusulas e anexos do próprio PRJ MPE. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste PRJ 

MPE foram incluídos exclusivamente para referência e não devem afetar o conteúdo de 

suas previsões. Este PRJ MPE deve ser interpretado, na sua aplicação, de acordo com o art. 

47 e seguintes da LRF. Referências feitas a uma cláusula deste PRJ MPE incluem também 

suas eventuais subcláusulas, itens e subitens. Na eventualidade de conflito entre os anexos 

e o Plano, sempre prevalecerá o PRJ MPE. 

 

 

2. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E AVALIAÇÃO ECONÔMICA 
 

2.1. Objetivo. O presente PRJ MPE prevê a realização de medidas que objetivam a 

equalização dos passivos concursais e extraconcursais da Recuperanda MPE, incluindo a 

realização de Eventos de Liquidez que gerem capital de giro e recursos necessários para a 

continuidade das atividades da Recuperanda MPE e o pagamento dos Credores. A 

Recuperanda MPE iniciou, também, processos paralelos e concomitantes de: (i) negociação 

com Credores; e (ii) busca por potenciais interessados em adquirir certos ativos, 

procedimento que está em franco andamento e tem como objetivo a geração de liquidez e 

maximização/aceleração do pagamento dos Créditos. 

 

2.2. Razões da Recuperação Judicial. A crise da Recuperanda MPE, de modo resumido, 

é decorrente de diversos fatores, dentre eles: (i) Sucessivas crises econômico-financeiras 

e a drástica afetação do mercado de crédito, fazendo com que as empresas do setor de 

construção civil enfrentassem dificuldades em obter financiamentos em prazos e custos 

razoáveis e compatíveis com seu ciclo produtivo e margens; (ii) Impacto no ritmo de 

vendas no setor de construção civil, (iii) Atingimento por dívidas de outras empresas que 

possuem sócios em comum com a Recuperanda MPE. Dessa forma, o crédito da 

Recuperanda MPE foi minguando no mercado, o que inviabilizou o prosseguimento dos 
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projetos da empresa, embora ela ainda reúna um robusto acervo patrimonial. Todos esses 

elementos, conforme já devidamente demonstrados na petição inicial da Recuperação 

Judicial, geraram a crise econômico-financeira e de liquidez da Recuperandas MPE. 

 

2.3. Viabilidade Econômica do PRJ MPE. Em cumprimento ao disposto no inciso II, do 

art. 53 da LRF, o Laudo da Viabilidade Econômica deste PRJ MPE compõe o Anexo 2.3. 

 

2.4. Avaliação de Ativos das Recuperandas MPE. Em cumprimento ao disposto no 

inciso III do art. 53 da LRF, o laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens da 

Recuperanda MPE, subscrito por empresa especializada, encontra-se no Anexo 2.4. 

 

 

3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 

3.1. Meios de recuperação. Para superação de sua momentânea crise econômico-

financeira, a Recuperanda MPE propõe a adoção das seguintes medidas, que poderão estar 

mais bem detalhadas nas respectivas seções específicas do presente Plano, nos termos da 

LRF e demais Leis aplicáveis: 

 

3.1.1. Reestruturação de Créditos Sujeitos. Reestruturação e equalização do 

passivo da Recuperanda MPE, adequando-o à sua capacidade de pagamento, nos 

termos estabelecidos na Seção 4 deste Plano, inclusive para permitir que, durante 

a carência concedida pelos Credores Concursais, sejam viabilizados pagamentos 

aos credores extraconcursais. A Recuperanda MPE poderá negociar e/ou 

renegociar valores com novos agentes financeiros e/ou alienar os 

empreendimentos incorporados para outras empresas, coligadas ou não, a fim de 

viabilizar a construção de futuros empreendimentos e novos projetos, que gerarão 

caixa para pagamento dos Credores. 

 

3.1.2. Reestrututuração de Dívidas Fiscais. Reestruturação de dívidas fiscais, 

mediante adesão a programas de parcelamento, nos termos estabelecidos na Seção 

5 deste Plano. 
 

3.1.3. Geração de Fluxo de Caixa e Aceleração de Pagamentos. Geração de fluxo 

de caixa para garantir a manutenção das atividades da Recuperanda MPE e o 

pagamento dos Credores através dos Eventos de Liquidez.  
 

3.1.4. Reorganização Societária. Para viabilizar o cumprimento deste Plano, a 

Recuperanda MPE poderá realizar operações de reorganização societária a 

qualquer tempo, dentre elas, cisão, incorporação, fusão e transformação dentro do 

seu próprio grupo societário ou com terceiros, podendo ainda criar ou participar 

de sociedade em conta de participação (SPC), promover alterações nos objetos 

sociais e quadro societário das sociedades do grupo, aumentar o capital social, bem 

Processo: 5566386-05.2019.8.09.0024
Movimentacao 139 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : prjmpefevereiro2022_.pdf U

su
ário

: R
A

M
O

N
 C

A
R

M
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 - D

ata: 02/06/2025 08:52:18
C

A
L

D
A

S
 N

O
V

A
S

 - 3ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 45.064.267,72

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/02/2022 19:11:46
Assinado por DANIELLY SANTOS DE ARAUJO
Localizar pelo código: 109087675432563873299417140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

4 

como buscar associações que venham a possibilitar ou a incrementar suas 

atividades. 

 

3.1.5. Capitalização MPE pela Alienação da UPI Sede. Alienação Judicial do 

imóvel objeto de matrícula nº 211, do 1º Cartório de Registro de Imóvel de Caldas 

Novas/GO, nos termos estabelecidos neste plano, gerando recursos para quitação 

dos Créditos e capitalização da Recuperanda. 
 

3.1.6. Alienação de UPIs. A Recuperanda MPE reúne ativos de atratividade impar, 

os quais ficam depreciados no mercado em função das inúmeras penhoras 

existentes e sua atual situação econômico-financeira. Com a aprovação do Plano, a 

Recuperanda MPE alienará determinados ativos na forma de Unidade Produtiva 

Isolada, livre de sucessão e das constrições atualmente existentes sobre tais ativos, 

o que devolverá a atratividade mercadológica plena ao respectivo ativo, 

maximizando seu valor de venda e reversão em prol dos Credores e da manutenção 

das atividades das Recuperandas, conforme melhor detalhado na Seção 6 deste 

Plano. 
 

3.1.7. Empréstimo DIP. Como fator essencial para a manutenção do capital de 

giro adequado da Recuperanda e para viabilizar o pagamento de parte dos Créditos, 

a Recuperanda poderá celebrar um Empréstimo DIP, no valor de até 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme melhor detalhado na Secão 7 

deste Plano. 

 

 

4. PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 

 

Os recursos para pagamento dos Credores advirão dos Eventos de Liquidez e, 

respeitada a Alocação de Recursos descrita na Seção 8 deste Plano, respeitará também 

o seguinte: 

 

4.1. Credores Classe I. 

 

4.1.1. Forma de Pagamento: Os Credores Trabalhistas serão pagos, no valor total 

do crédito, limitado a R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

4.1.1.1. Eventual saldo residual de Créditos Trabalhistas, após a aplicação do 

disposto na Cláusula 4.1.1, será pago na forma da Cláusula 4.3. 

 

4.1.2. Prazo de Pagamento: Os Credores Trabalhistas serão pagos em parcela 

única, no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da 

Homologação deste PRJ MPE, ou no prazo de até 90 (noventa) dias contados da 

liberação de recursos à MPE oriundos do Evento de Liquidez ou do Empréstimo 

DIP, o que ocorrer antes; 
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4.1.3. Encargos: Os Créditos Trabalhistas serão acrescidos de juros e correção 

monetária correspondente à TR, contados desde a Data do Pedido até a data do 

efetivo pagamento. 

 

4.1.4. Créditos Trabalhistas de natureza estritamente salarial: Os Créditos 

Trabalhistas de natureza estritamente salarial, até o limite de 5 (cinco) salários 

mínimos por Credor Trabalhista, vencidos nos 3 (três) meses anteriores à Data do 

Pedido, serão pagos em 1 (uma) parcela no prazo de 30 (trinta) Dias Corridos 

contados da Data de Homologação Judicial do Plano, nos termos do art. 54, 

parágrafo único, da LRF. O eventual saldo remanescente dos Créditos Trabalhistas 

após o pagamento previsto nesta Cláusula 4.1.4, será pago nos termos da Cláusula 

4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3. 
 

4.1.5. Política de Acordos: Com vistas a agilizar a reestruturação proposta neste 

Plano e a liquidação dos Créditos Trabalhistas, a Recuperanda poderá, após a Data 

de Homologação Judicial do Plano, desenvolver e implementar uma política de 

acordos a serem celebrados no âmbito de reclamações trabalhistas em curso contra 

qualquer empresa de seu grupo econômico, independentemente de nova 

autorização por parte do Juízo da Recuperação Judicial e/ou aprovação dos 

Credores, de modo a otimizar os recursos de pagamento. 
 

4.1.6. Trabalhistas Retardatários. Os Créditos Trabalhistas Retardatários ou 

não devidamente habilitados, embora de natureza concursal, terão o mesmo 

tratamente descrito na cláusula 4.1 e respectivas subcláusulas. 

 

4.2. Credores Classe II. A Recuperanda MPE não tem conhecimento de créditos desta 

natureza. Entretanto, caso tais créditos venham a ser eventualmente reconhecidos, os 

Credores com Garantia Real terão seus créditos tratados da mesma forma que os Créditos 

Quirografários e terão as mesmas condições de pagamento previstas para os Credores 

Quirografários, conforme Cláusula 4.3, respeitada a alocação fixada na Seção 8 deste Plano. 

 

4.3. Credores Classe III. Tais Credores receberão o pagamento dos Créditos nas 

seguintes condições: 

 

(i) Carência de Correção Monetária e Principal: haverá carência 

quanto ao pagamento pelo prazo de 30 (trinta) meses, a contar da Data 

de Homologação; 

 

(ii) Amortização de principal (acrescido de encargos): os Créditos 

serão pagos em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, a partir do término do prazo de carência; 
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(iii) Encargos: Os Créditos serão acrescidos de juros e correção monetária 

correspondente à TR, incidente desde a Data de Homologação até a 

data do efetivo pagamento da parcela correspondente; 
 

(iv) Bônus de Adimplemento: Na hipótese de os pagamentos dos 

Créditos estarem sendo realizados em conformidade com à Cláusula 

4.3, os Credores concederão à Recuperanda MPE um bônus de 

adimplemento, que será equivalente a até 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor de cada parcela mensal para a liquidação do saldo em 

aberto dos respectivos Créditos. Para fins de aferição do bônus de 

adimplemento, ele será calculado na data de pagamento da parcela 

específica, ficando o seu pagamento reservado para quitação 

juntamente com a 180ª parcela. Na hipótese de cumprimento do PRJ, 

haverá incidência do bônus de adimplemento e consequente extinção 

da dívida. Por outro lado, caso no momento de pagamento de qualquer 

das 180 (cento e oitenta) parcelas tiver ocorrido inadimplemento 

deste PRJ, o bônus de adimplemento desta parcela específica deixará 

de ser aplicado e o pagamento deste saldo da referida parcela será 

exigível juntamente com o pagamento da 180ª parcela. 
 

a. Caso haja o inadimplemento de qualquer parcela deste 

PRJ, o Credor inadimplido deverá notificar a 

Recuperanda, que terá 90 (noventa) dias corridos para 

regularizar o pagamento, sob pena de o bônus de 

adimplemento deixar de ser aplicado em relação à 

parcela inadimplida, conforme definido na cláusula 

4.3(iv) acima. 
 

4.3.1. Quirografários Retardatários. Os Créditos Quirografários Retardatários 

ou não devidamente habilitados, embora de natureza concursal, terão o mesmo 

tratamente descrito na cláusula 4.3 e respectivas subcláusulas. 

 

4.4. Credores Classe IV. A Recuperanda MPE não tem conhecimento de créditos desta 

natureza. Entretanto, caso tais créditos venham a ser eventualmente reconhecidos, os 

Credores ME/EPP terão seus créditos tratados da mesma forma que os Créditos 

Quirografários e terão as mesmas condições de pagamento previstas para os Credores 

Quirografários, conforme Cláusula 4.3, respeitada a alocação fixada na Seção 8 deste Plano. 
 

4.5. Pagamento dos Créditos Retardatários. Os Créditos Retardatários serão pagos a 

partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou arbitral, ou da celebração de acordo. O 

respectivo Crédito deverá ser pago de acordo com a classificação e os critérios 

estabelecidos neste PRJ MPE para a classe na qual o Crédito em questão esteja incluído. As 

regras de pagamento de tais Créditos, notadamente quanto à incidência de correção 
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monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do trânsito em 

julgado ou da data da celebração do acordo entre as partes. 

 

4.6. Prazo de pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto 

para ser realizado, nos termos deste PRJ MPE, em um dia que não seja um Dia Útil, o 

referido pagamento ou ato poderá ser realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, 

mas será considerado como realizado na data prevista. Os pagamentos devidos na forma 

deste PRJ MPE poderão ser realizados sempre até o último Dia Útil do mês de referência. 

 

4.7. Forma de Pagamento. Exceto se de outra forma previsto neste PRJ MPE, os 

Créditos serão pagos aos Credores por meio da transferência direta de recursos à conta 

bancária do respectivo Credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de 

transferência eletrônica disponível (TED), sendo que as Recuperandas poderão contratar 

agente de pagamento para a efetivação de tais pagamentos aos Credores.  

 

4.8. Contas bancárias dos Credores. Os Credores devem informar suas respectivas 

contas bancárias para esse fim, mediante comunicação por e-mail 

(credoresmpe@gmail.com). 

 

4.8.1. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 

comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pela 

Recuperanda MPE, resultando, portanto, na outorga automática, pelos Credores, de 

ampla, rasa e irrevogável quitação com relação aos valores efetivamente pagos por 

força do PRJ MPE. 

 

4.8.2. Os pagamentos que não forem realizados em razão de omissão do Credor 

em informar seus dados bancários com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência 

da data de pagamento previsto não serão considerados como um evento de 

descumprimento do Plano. Neste caso, não haverá a incidência de juros, multas ou 

quaisquer encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em 

razão da omissão do Credor em informar tempestivamente seus dados bancários 

na forma e prazo previstos acima. 
 

4.9. Alteração nos valores dos Créditos. Na hipótese de se verificar eventual alteração 

no valor de qualquer Crédito decorrente de decisão judicial ou arbitral transitada em 

julgado ou, ainda, em caso de celebração de acordo entre as partes, o valor alterado do 

Crédito será pago na forma prevista neste PRJ MPE, a partir do trânsito em julgado da 

decisão judicial ou da celebração do acordo entre as partes, quando este se der 

extrajudicialmente. Neste caso, as regras de pagamento do valor alterado de tais Créditos, 

notadamente quanto à incidência de correção monetária e eventuais juros, passarão a ser 

aplicáveis apenas a partir do referido trânsito em julgado ou da data da celebração do 

acordo entre as partes. 
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4.10. Créditos em Moeda Estrangeira. Créditos registrados originalmente em moeda 

estrangeira serão mantidos na respectiva moeda original para todos os fins de direito e 

serão pagos de acordo com o quanto disposto neste PRJ MPE, segundo a taxa de venda da 

moeda estrangeira divulgada pelo Banco Central do Brasil no Dia Útil imediatamente 

anterior a data do respectivo pagamento, por meio de sua página na internet sobre taxas 

de câmbio (http://www.bcb.gov.br/?txcambio), menu “Cotações e Boletins”, opção 

“Cotações de fechamento de todas as moedas em uma data”. 

 

4.11. Dia do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto 

para ser realizado, nos termos deste PRJ MPE, em um dia que não seja um Dia Útil, o 

referido pagamento ou ato poderá ser realizado no Dia Útil imediatamente subsequente, 

mas será considerado como realizado na data prevista. 

 

4.12 Retorno ao Status Quo Ante. Na eventualidade deste PRJ MPE vir a ser modificado 

por meio de aditivo, anulado por decisão judicial ou no caso de convolação da recuperação 

judicial em falência, todos os Créditos retornarão ao status quo ante, nos termos do artigo 

61, §2º, da LRF, respeitado os atos validamente realizados. 

 

 

5. PASSIVO TRIBUTÁRIO 

 

5.1. Parcelamento ou Transação de Débitos Tributários. Com vistas a 

redimensionar e otimizar o fluxo de pagamentos do passivo tributário, discriminados e 

indicados no Anexo 5.1, equalizando relevante verba extraconcursal e contribuindo para 

a robustez e segurança jurídica deste PRJ MPE, a Recuperanda MPE buscará obter a 

concessão, seja por via judicial ou administrativa, de parcelamento ou transação das 

dívidas tributárias da Recuperanda MPE, inclusive aquelas oriundas de eventual tributação 

em função das operações previstas nesse PRJ MPE, valendo-se dos prejuízos fiscais 

acumulados para o abatimento de tributos a pagar, até os limites legalmente estabelecidos, 

beneficiando-se dos descontos correspondentes. 

 

 

6. ATIVOS ALIENÁVEIS 

 

6.1. Ativos Alienáveis. Serão alienados judicialmente, na forma de unidade 

produtiva isolada, conjunta ou isoladamente, livre de qualquer sucessão com passivos 

da Recuperanda MPE e/ou relacionados com o próprio ativo, em observância ao 

disposto no artigo 60, 60-A, 141 e 142 da LRF, os seguintes ativos: 

 

(i) UPI Catingueiro I 

(ii) UPI Catingueiro 2 

(iii) UPI Catingueiro 3 

(iv) UPI Sede 
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6.2. Auditoria Legal. A Recuperanda MPE compromete-se a, mediante apresentação de 

termo de confidencialidade firmado pelo respectivo proponente, disponibilizar os 

documentos e informações devidamente atualizados relacionados aos Ativos Alienáveis, 

para que os interessados em sua aquisição possam conduzir uma auditoria independente. 

 

6.3. Custos. Todos os custos, despesas e tributos relacionados à alienação dos Ativos 

Alienáveis, como a constituição das UPIs, contribuição ou transferência de ativos, passivos, 

créditos reestruturados, lavratura de escrituras e realização dos certames judiciais, com 

exceção das comissões devidas ao Leiloeiro Oficial, que são independentes e correm 

exclusivamente por conta do arrematante, correrão por conta da Recuperanda MPE. 

 

6.4. Condições e termos de Alienação. Aprovado esse Plano, as condições para 

alienação de cada um dos Ativos Alienáveis poderão adotar quaisquer dos formatos dos 

incisos do art. 142 da LRF, respeitando substancialmente o previsto no Anexo 6.5, com a 

publicação dos respectivos editais em anúncio de jornal de grande circulação, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do termo final dos respectivos processos 

competitivos, respeitando ainda o seguinte: 

 

6.4.1. Comprovação da Capacidade Econômica, Financeira e 

Patrimonial dos Proponentes. Para comprovar a capacidade econômica, 

financeira e patrimonial, os proponentes deverão apresentar a seguinte 

documentação: (i) comprovante de existência e regularidade devidamente 

emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição do 

proponente; (ii) prova de que dispõem de recursos ou meios suficientes para 

fazer frente ao pagamento de, pelo menos, o Valor Mínimo da UPI para a qual 

farão a oferta; e (iii) demais documentos a serem previstos no respectivo edital 

da alienação da UPI, sob pena de terem suas propostas desconsideradas. 

 

6.4.2. Valor Mínimo e Avaliação das UPIs. A Alienação de cada UPI 

deverá observar o seu respectivo Valor Mínimo informado no edital de 

alienação. Serão utilizados, para fins de avaliação dos ativos de cada UPI. Os 

lances feitos por interessados deverão ser iguais ou superiores ao Valor 

Mínimo de cada UPI. 
 

6.5. Pagamento. Os valores em dinheiro destinados à arrematação deverão ser pagos à 

vista, para posterior alocação pela Recuperanda MPE, nos termos da cláusula 8.1 deste PRJ 

MPE, sob pena de ser desconsiderada a proposta tida como vencedora, passando 

automaticamente a ser considerada como vencedora a segunda melhor proposta e assim 

sucessivamente. 

6.5.1. Modalidades distintas de pagamento poderão ser admitidas, desde 

que previamente fixadas no respectivo edital. 

 

Processo: 5566386-05.2019.8.09.0024
Movimentacao 139 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : prjmpefevereiro2022_.pdf U

su
ário

: R
A

M
O

N
 C

A
R

M
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 - D

ata: 02/06/2025 08:52:18
C

A
L

D
A

S
 N

O
V

A
S

 - 3ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 45.064.267,72

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/02/2022 19:11:46
Assinado por DANIELLY SANTOS DE ARAUJO
Localizar pelo código: 109087675432563873299417140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

10 

6.6. Propostas Vinculantes. A Recuperanda MPE também poderão receber propostas 

vinculantes de interessados na aquisição da qualquer Ativo Alienável. Na hipótese de aceita 

a proposta pela Recuperanda MPE, tal proposta balisará o Valor Mínimo do respectivo 

procedimento competitivo de alienação judicial. 

 

6.7. Carta de Arrematação. Tão logo comprovado o pagamento integral pelo 

arrematante, o Juízo da Recuperação Judicial proferirá decisão declarando o vencedor do 

certame e expedirá a respectiva carta de arrematação da ordem de transferência da 

titularidade do referido ativo ao arrematante, que será documento hábil para a 

transferência de imóvel, a ser devidamente registrado e formalizado em benefício do 

respectivo adquirente. 

 

6.8. Levantamento de Constrições e alienação sem sucessão. Atualmente, em função 

da situação econômico financeira da Recuperanda, há constrições nas matrículas das UPIs 

Catingueiro (Anexo 6.8.A) e da UPI Sede (Anexo 6.8.B). Como consequência da aprovação 

deste Plano e, em cumprimento ao disposto no art. 60 da LRF, os adquirentes dos Ativos 

Alienáveis receberão tais ativos livres de ônus quaisquer com a Recuperanda, na forma da 

respectiva Carta de Arrematação. 

 

 

7. EMPRÉSTIMO DIP 

 

7.1. Como fator essencial para a manutenção do capital de giro adequado para a 

Recuperanda MPE e para viabilizar o pagamento de parte das dívidas imediatamente 

após a Data de Homologação Judicial do Plano e/ou para manutenção das atividades 

durante o período de implementação deste Plano, a Recuperanda poderá contratar um 

Empréstimo DIP de até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), nos termos da minuta 

do Contrato de Empréstimo DIP que constitui o Anexo 7.1. 

 

7.1.1. Os interessados em conceder o Empréstimo DIP deverão submeter 

termo de adesão à Recuperanda, obrigando-se a participar do 

Empréstimo DIP e a conceder o valor que lhe couber, nos termos da 

parte final desta Cláusula. Caso mais de um interessado submeta 

proposta nesse sentido, o Empréstimo DIP será concedido de forma 

proporcional aos montantes oferecidos. 

7.1.2. Os recursos provenientes do Empréstimo DIP deverão ser 

utilizados pela Recuperanda da forma descrita na minuta do 

Contrato de Empréstimo DIP. 

7.1.3. Em contrapartida à sua participação no Empréstimo DIP e sua 

contribuição para a reestruturação das Recuperandas na forma 

prevista neste Plano, o Credor que tenha participado do 

Empréstimo DIP será considerado, para fins deste Plano, um 

Credor Parceiro Empréstimo DIP, beneficiando-se dos pagamentos 

até o limite do crédito concedido e garantido pelos recebíveis dos 

Ativos Alienáveis. 
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8. ALOCAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DOS EVENTOS DE LIQUIDEZ 

PREVISTOS NESTE PLANO 

 

8.1. Fundamento da Alocação de Recursos. Após a alocação de recursos para 

pagamento de Créditos Extraconcursais e prioritários previstos neste Plano e 

discriminados no Anexo 8.1, com vistas a atingir níveis equânimes de recuperação de 

créditos para os Credores da Recuperanda, os proventos e recursos obtidos com os 

Eventos de Liquidez deverão ser alocados entre os Credores da Recuperanda, na forma 

da Seção 4 deste Plano, respeitado o seguinte: 

 

a) Até o limite de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) será destinado 

ao pagamento dos Credores Trabalhistas; 

b) Os valores adicionais serão destinados ao pagamento total ou parcial, conforme 

recursos levantados, de forma pro rata aos Credores Quirografários.  

 

 

9. NOVAÇÃO 

 

9.1. Novação. Nos termos do art. 59 da LRF, todos os Créditos serão considerados 

novados, após a Data de Homologação.  

 

 

10. EFEITOS DO PRJ MPE 

 

10.1. Vinculação do PRJ MPE. A partir da Data de Homologação do PRJ MPE, as 

disposições do PRJ MPE vincula a Recuperanda MPE e todos os Credores, bem como seus 

respectivos cessionários e sucessores. Após a aplicação dos deságios, amortização, 

realização de pagamentos à vista e decurso dos prazos de pagamento previstos neste PRJ 

MPE os créditos novados na forma do art. 59 da LRF constituirão a Dívida Reestruturada, 

conforme disposta neste PRJ MPE.  

 

10.1.1. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre 

as disposições deste PRJ MPE e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 

Créditos, inclusive no tocante a obrigações de dar, de fazer ou de não fazer, as disposições 

contidas neste PRJ MPE deverão prevalecer. 

 

10.1.1.1. As disposições contratuais deste PRJ MPE não prevalecerão, em qualquer 

hipótese, em caso de conflito entre elas e aquelas contidas em quaisquer instrumentos 

contratuais que tenham por objeto obrigações extraconcursais assumidas pela 

Recuperanda MPE em favor dos Credores, na forma do art. 49, §§3o e 4o da LRF. 
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10.2. Processos Judiciais. Os Credores não mais poderão (i) ajuizar ou prosseguir, 

contra a Recuperanda MPE, qualquer ação ou processo judicial de qualquer tipo 

relacionado a quaisquer Créditos; (ii) executar, contra a Recuperanda MPE, qualquer 

sentença judicial, decisão judicial ou sentença arbitral relacionada a quaisquer Créditos; 

(iii) penhorar quaisquer bens da Recuperanda MPE para satisfazer seus Créditos; (iv) 

criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e direitos da Recuperanda 

MPE para assegurar o pagamento de seus Créditos; e/ou (v) buscar a satisfação de 

quaisquer de seus Créditos por quaisquer outros meios que não os expressamente 

definidos neste PRJ MPE. 

 

10.3. Formalização de Documentos e Outras Providências. A Recuperanda MPE 

deverá realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na 

forma e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir o PRJ MPE. 

 

 

11. MODIFICAÇÃO DO PRJ MPE 

 

11.1. Modificação do PRJ MPE. Aditamentos, emendas, alterações ou modificações ao 

plano de recuperação judicial podem ser propostas pela Recuperanda MPE a qualquer 

momento antes da AGC e/ou após a instalação da AGC, desde que (i) tais aditamentos, 

emendas, alterações ou modificações sejam submetidas à votação da AGC convocada para 

tal fim; e (ii) sejam aprovadas pela Recuperanda MPE e aprovadas pelo quórum mínimo 

previsto no art. 45 ou §1º do art. 58 da LRF, conforme o caso. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Anexos. Todos os anexos a este PRJ MPE são a ele incorporados e constituem parte 

integrante deste PRJ MPE. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este PRJ 

MPE e qualquer anexo, o PRJ MPE prevalecerá. 

 

 

13. CESSÕES 

 

13.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 

ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos, desde que comunicadas à Recuperanda MPE. 

Os respectivos cessionários se obrigam a aderir integralmente aos termos deste PRJ MPE. 
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14. LEI E FORO 

 

14.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste PRJ MPE deverão 

ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 

Federativa do Brasil. 

 

14.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 

a este PRJ MPE serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação. 

 
Caldas Novas/GO, 25 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 

MPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 

MALBA ANTONIA DIAS WACKEN 
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LISTA DE ANEXOS DO PRJ MPE 
 
Anexo 2.3: Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira  (Mov. 50 de 18/12/2020) 
Anexo 2.4: Laudo de Avaliação de Ativos  (Mov. 50 de 18/12/2020) 
Anexo 5.1: Passivo Fiscal  (Mov. 50 de 18/12/2020) 
Anexo 6.5: Edital da UPI  (Mov. 50 de 18/12/2020) 

Anexo 6.8.A: Matrículas/Constrições UPI Catingueiro 

Anexo 6.8.B: Matrículas/Constrições UPI Sede  

Anexo 7.1: Minuta vinculante Empréstimo DIP 

Anexo 8.1: Lista de créditos extraconcursais e prioritários aos Créditos Sujeitos 
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ANEXO 1.1 

Definições 

Os termos utilizados neste PRJ MPE têm os significados definidos abaixo: 

 

“Administrador Judicial”: administrador judicial nomeado pelo Juízo da Recuperação, nos 

termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim entendido como o advogado Leonardo 

Ribeiro Issy, inscrito na OAB/GO sob o nº 20.695, com endereço na Rua 1.129, 713, sala 01, 

Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74.175-140, e-mail leonardoissy@uol.com.br, ou qualquer 

pessoa que nos termos da LRF venha a sucedê-lo ou substituí-lo. 

 

“AGC”: significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LRF. 

 

“Alocação de Recursos”: significa a regra de distribuição dos recursos advindos dos 

Eventos de Liquidez para pagamento de Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos. 

 

“Assessor Financeiro”: Morbeck Associados 

 

“Assessor Jurídico”: PORTUGAL GOUVEA E SANT’ ANA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

associação privada, inscrita no CNPJ sob o nº 20.593.386/0001-08, com sede na Avenida 

Nove de Julho nº 3452, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 

01407-100, com seus atos constitutivos registrados na OAB/SP sob o nº 15.518. 

 

“Ativos Alienáveis”: significa, para fins desse PRJ MPE, as UPIs Catingueiro 1, 2 e 3 e a UPI 

Sede. 

 

“Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos detidos pelos Credores com Garantia 

Real que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo penhor e/ou hipoteca), 

nos termos do art. 41, II, da LRF e conforme listados na Lista de Credores, cujas garantias 

serão mantidas, exceto se expressamente liberadas pelo respectivo Credor com Garantia 

Real detentor de tal garantia, nos termos do art. 50, §1º da LRF. 

 

“Créditos Ilíquidos”: Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos ainda não devidamente 

apurados perante os juízos competentes. 

 

“Créditos ME e EPP”: são os Créditos Sujeitos detidos por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, da LRF, conforme expressos na Lista de Credores.  

 

“Créditos Não Sujeitos”: são os créditos contra a Recuperanda MPE que não se sujeitam à 

Recuperação Judicial, na forma do art. 49, caput, §§3º e 4º c.c. 86, II, da LRF, tais como os 

titulares de adiantamento de contratos de câmbio para exportação, de contratos de 

arrendamento mercantil e/ou créditos garantidos por alienação fiduciária, propriedade ou 

cessão fiduciária de bens móveis, imóveis ou direitos, bem como créditos constituídos após 

a Data do Pedido. 
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“Créditos Quirografários”: são os Créditos Sujeitos que sejam quirografários, com 

privilégio geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos termos do art. 41, III, e 

83, VI, da LRF, conforme a Lista de Credores. 

 

“Créditos Sujeitos”: são todos os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, 

Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP, assim como as correspondentes obrigações 

existentes na Data do Pedido, que estejam sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da 

LRF e listados na Lista de Credores. 

 

“Créditos Trabalhistas”: são os Créditos Sujeitos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles 

créditos decorrentes da comunicação da rescisão do contrato de trabalho anteriormente à 

Data do Pedido, independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, conforme 

a Lista de Credores. 

 

“Créditos”: são os Créditos Sujeitos e os Créditos Não Sujeitos. 

 

“Créditos Retardatários”: assim entendidos aqueles de natureza ilíquida ou que, por 

qualquer razão, embora de natureza concursal não estejam habilitados no momento de 

votação do Plano. 

 

“Credores com Garantia Real”: são os Credores Sujeitos detentores de Créditos com 

Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da LRF. 

 

“Credores Concursais”: são os credores detentores de Créditos Sujeitos. 

 

“Credores ME e EPP”: são os Credores Sujeitos detentores de Créditos ME e EPP, 

constituídos como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, 

da LRF. 

 

“Credores Não Sujeitos”: são os credores detentores de Créditos Não Sujeitos. 

 

“Credores Quirografários”: são os Credores Sujeitos detentores de Créditos Quirografários, 

nos termos do art. 41, III, da LRF. 

 

“Credores Sujeitos”: são os Credores detentores dos Créditos Sujeitos, os quais se sujeitam 

aos efeitos da Recuperação Judicial, nos termos do art. 49, caput, da LRF. 

 

“Credores Trabalhistas”: são os Credores detentores de Créditos Trabalhistas, nos termos 

do art. 41, I, da LRF, e Não Sujeitos. 

 

“Credores”: significa os titulares de Créditos Sujeitos e Créditos Não Sujeitos. 
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“Data da AGC”: é o dia em que vier a ser aberta e definitivamente instalada a assembleia 
de credores para deliberar sobre o PRJ MPE. 

 

“Data de Homologação”: é a data de publicação no Diário Oficial da decisão proferida pelo 

Juízo da Recuperação concedendo a recuperação judicial à Recuperanda MPE.  

 

“Data do Pedido”: é a data de 25/09/2019, em que a Recuperação Judicial foi ajuizada pela 

Recuperanda MPE. 

 

“Dia Útil”: é qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia em que as 

instituições bancárias em Goiânia – GO não funcionem ou estejam autorizadas a não 

funcionar. 

 

“Dívida Reestruturada”: significa os novos termos da dívida, conforme novada por previsão 

deste PRJ MPE, nos termos da Cláusula 9.1. 

 

“Empréstimo DIP”: significa o empréstimo extraconcursal superprioritário que segue o 

modelo definido no Anexo 7.1. 

 

“Evento de Liquidez”: significa, para fins deste Plano, a ocorrência da alienação judicial de 

um Ativo Alienável e/ou contratação do Empréstimo DIP. 

 

“Homologação da Proposta Vencedora”: é a decisão proferida pelo Juízo da Recuperação 

sobre o resultado do leilão judicial conduzido pelo Leiloeiro Oficial. 

 

“Juízo da Recuperação”: é o Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Caldas Novas/GO. 

 

“Laudo de Avaliação de Ativos”: tem o significado que lhe é atribuído pela Cláusula 2.4 

deste PRJ MPE. 

 

“Laudo de Viabilidade Econômica”: tem o significado que lhe é atribuído pela Cláusula 2.3 

deste PRJ MPE. 

 

“Leiloeiro Oficial”: tratam-se dos assessores para alienação judicial dos Ativos Alienáveis, 

responsáveis pelo processo de publicidade, avaliação e comercialização dos Ativos 

Alienáveis, além da estruturação jurídica da venda e formatação e realização do leilão para 

essa venda devidamente descritos e qualificados nos editais. 

 

“Lista de Credores”: é a lista divulgada pelo Administrador Judicial nos autos da 

Recuperação Judicial, conforme alterada pelas decisões acerca das respectivas 

impugnações de créditos e habilitações, inclusive retardatárias. 

 

“LRF”: é a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada. 
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“Malba”: Malba Antonia Dias Wacken, única sócia e administradora da Recuperanda e 

proprietária do imóvel que comporá a UPI Sede. 

 

“Partes Relacionadas”: é qualquer das sociedades que integra os grupos societários 

econômicos da Recuperanda MPE, bem como suas sócias, controladoras, controladas, 

subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes a quaisquer de tais 

grupos societários e econômicos, seus diretores, conselheiros, acionistas, sócios, 

sucessores, cessionários e garantidores, e os parentes até o terceiro grau de qualquer das 

pessoas físicas mencionadas acima. 

 

“PRJ MPE”: é este Plano de Recuperação Judicial. 

 

“Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação judicial nº 5566386-

05.2019.8.09.0024, ajuizado pela Recuperanda MPE, em curso perante o Juízo da 

Recuperação. 

 

“Recuperanda MPE” ou “MPE”: significa a MPE Construtora e Incorporadora LTDA. - EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.762.995/0001-41, com 

principal estabelecimento na Avenida Cel. Cirilo Lopes de Moraes, n.º 100, qd. 12, lt. 11, 

CEP 75.690-000, Caldas Novas/GO 

 

“TR”: é a taxa referencial, criada pelas Leis nº 8.177/91 e nº 8.660/93 e regulamentada 

pela Resolução CMN nº 4.624 de 2018, conforme divulgado pelo Governo Federal. 

 

“UPI Sede”: Imóvel objeto de matrícula nº 211, inscrito no 1º Registro de Imóveis de Caldas 

Novas/GO, com área de 437,50 m² em que sediada a Recuperanda MPE. 

 

“UPI Catingueiro 1”: gleba n° 2, com área de 57.656,68 m², registrada sob o número 78.714 

do 2º CRI de Goiânia – GO situadas na Fazenda Catingueiro. 

 

“UPI Catingueiro 2”: gleba nº 3, com área de 90.893,53 m², registrado sob o número 78.715 

do 2º CRI de Goiânia – GO, situada na Fazenda Catingueiro. 

 

“UPI Catingueiro 3”: gleba nº 4, com área de 28.219,89 m², registrado sob o número 82.670 

do 2º CRI de Goiânia – GO, situada na Fazenda Catingueiro. 

 

“Valor Mínimo”: significam os valores de início do leilão para alienação de um Ativo 

Alienável, conforme indicado na Cláusula 6.4.2 

 

*** 
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ANEXO 6.8.B 

MATRÍCULAS/CONSTRIÇÕES UPI SEDE 
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ANEXO 7.1 

MINUTA VINCULANTE EMPRÉSTIMO DIP 
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1  

CONTRATO DE MÚTUO 

 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas, de um lado, 

 

A.  [DIP FINANCER] (“MUTUANTE” ou “CREDOR”); 

 

de outro lado, 

 

B. MPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado com sede na Cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás, 

na Avenida Cel. Cirilo Lopes de Moraes, n.º 100, qd. 12, lt. 11, CEP 75.690-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.762.995/0001-41, neste ato representada nos termos de seu contrato 

social (“MPE” ou “MUTUÁRIA” ou “DEVEDORA” ou “RECUPERANDA”). 

 

Sendo MUTUANTE e MUTUÁRIA denominados, em conjunto, simplesmente “PARTES” ou, isoladamente, 

“PARTE”; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

I. Em 18 de outubro de 2020, a RECUPERANDA teve deferido o processamento de sua recuperação 

judicial (“RJ”), nos termos da Lei nº 11.101/2005 (“LFR”), cujo processo, autuado sob o nº 

5566386-05.2019.8.09.0024, encontra-se em trâmite perante a 3ª Vara Cível de Caldas 

Novas/GO (“JUÍZO DA RJ”); 

 

II. Em 18 de dezembro de 2020, a RECUPERANDA apresentou perante o Juízo da RJ seu plano de 

recuperação, o qual foi aditado em 22 de junho de 2021 e, posteriormente, em 25 de 

fevereiro de 20221, de modo a prever novos meios e formas para a equalização da situação 

financeira e operacional da RECUPERANDA, incluindo a celebração do presente EMPRÉSTIMO 

DIP, conforme definido abaixo (“PLANO”); 

 

III. O PLANO prevê a celebração, entre a RECUPERANDA, na qualidade de MUTUANTE, e o CREDOR, na 

qualidade de MUTUÁRIO, de um mútuo no valor total de R$20.000.000,00 (vinte milhões de 

 
1 Nota PG para a minuta: a derradeira versão a ser protocolada em 25/02/2022 deverá prever este contrato assinado como 

anexo. 
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reais), para a manutenção do capital de giro e quitação de obrigações concursais e 

extraconcursais urgentes, imediatamente após a homologação do PLANO pelo JUÍZO DA RJ, 

conforme autorizado pela “Seção IV-A – Do Financiamento do Devedor durante a 

Recuperação Judicial” da LFR (“EMPRÉSTIMO DIP”), observadas as condições gerais 

previstas no PLANO e neste CONTRATO; e 

 

IV. Em [dia] de [mês] de 2022, o CREDOR e a DEVEDORA assinaram esse  EMPRÉSTIMO DIP, cuja 

eficácia está sujeita à aprovação do PLANO, na forma da cláusula 7.1 abaixo. 

 

As PARTES têm entre si justo e acertado o presente contrato de empréstimo “EMPRÉSTIMO DIP” ou 

“CONTRATO”), o qual será regido pelos seguintes termos, cláusulas e condições: 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O CREDOR compromete-se, por força deste EMPRÉSTIMO DIP, a disponibilizar à RECUPERANDA 

recursos que poderão totalizar R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), a título de empréstimo. 

 

1.2. Os recursos provenientes deste EMPRÉSTIMO DIP indicados nas alíneas “c)”, “a)”, “Error! 

Reference source not found.” e “b)” abaixo, serão depositados pelo CREDOR, em até 5 (cinco)  dias 

úteis contados da data de Homologação Judicial2 do PLANO, em contas bancárias indicadas pela 

RECUPERANDA, que deverá utilizá-los da seguinte forma: 

 

a) R$900.000,00 (novecentos mil reais) serão utilizados para o pagamento de dívidas 

fiscais vencidas ou parceladas; 

b) R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) serão utilizados para o 

pagamento de CUSTOS DE TRANSAÇÃO3; 

c) R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) serão utilizados para o pagamento 

dos Créditos Trabalhistas, até o limite de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) ou do valor 

total do crédito de cada credor desta classe, o que for maior, respeitadas demais previsões do 

PLANO; 

 

d) R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), além de eventuais sobras de 

 
2 Os termos não expressamente definidos neste CONTRATO terão o significado a eles atribuído pelo PLANO. 
3 Valores extraconcursais devidos ao Administrador Judicial e aos Assessores Jurídico e Financeiro da RECUPERANDA. 
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recursos não necessários para quitação das obrigações indicadas nas alíneas “c)”, “a)” e 

“Error! Reference source not found.” serão utilizados para capital de giro da RECUPERANDA. 

 

2. GARANTIAS 

 

2.1. Em garantia ao pagamento do EMPRÉSTIMO DIP, a DEVEDORA oferece: (i) cessão fiduciária do 

proveito econômico líquido da alienação judicial da UPI Sede; (ii) cessão fiduciária do proveito 

econômico líquido da alienação judicial da UPI Recanto Verde e (iii) cessão fiduciária dos 

recebíveis da UPI Catingueiro. Para fins de clareza, o Empréstimo DIP terá preferência de 

recebimento sobre todos os recursos líquidos provenientes dos Ativos Alienáveis. 

 

3. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REMUNERAÇÃO 

 

3.1. Incidirá sobre o EMPRÉSTIMO DIP juros remuneratórios e correção monetária calculados pela 

Taxa DI “over extra-grupo”, expressa na forma percentual ao ano, calculada e divulgada 

diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa,  Balcão no informativo diário disponível em sua página da 

Internet (http://www.b3.com.br) (“CDI”), apurada mensalmente, acrescida de sobre-taxa (spread) 

de 30% (trinta por cento) ao ano, contados da data de cada desembolso até a data do efetivo 

pagamento. 

 

4. PAGAMENTO 

 

4.1. O EMPRÉSTIMO DIP deverá ser pago, pela DEVEDORA, em 2 (duas) parcelas, acrescidas dos 

encargos fixados na cláusula 3.1: 

a) Primeira Parcela: com vencimento após 12 (doze) meses da data do primeiro desembolso, 

correspondente a 20% (vinte por cento) dos recursos desembolsados; 

b) Segunda Parcela: com vencimento após 24 (vinte e quatro) meses da data do desembolso, 

correspondente a 80% (oitenta por cento) dos recursos desembolsados. 

 

4.2. Na hipótese de antecipação dos pagamentos do EMPRÉSTIMO DIP pela DEVEDORA ao CREDOR, os 

juros indicados na cláusula 3.1 incidirão pro rata die até o momento do efetivo pagamento. 

 

4.3. Na hipótese de o EMPRÉSTIMO DIP estar adimplido em até 80% (oitenta por cento) de seu 

valor até o 24º (vigésimo quarto) mês do vencimento, o CREDOR concederá à DEVEDORA a faculdade 
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de quitar os 20% (vinte por cento) nos 6 (seis) meses seguintes, de modo que o vencimento só 

ocorrerá após 30 (trinta) meses da data dos respectivos desembolsos, permanecendo a incidir 

durante o período os encargos fixados na cláusula 3.1. 

 

4.4. O EMPRÉSTIMO DIP constitui um crédito líquido certo e exigível, extraconcursal à RJ e seu 

concurso, de modo que o seu pagamento será realizado com prioridade sobre qualquer outra 

dívida da DEVEDORA, na forma do art. 69-D da LFR e do disposto neste CONTRATO. 

 

4.5. O pagamento deverá ser realizado ao CREDOR, em moeda corrente nacional, na conta corrente 

bancária a ser oportunamente por este informada. 

 

5. VENCIMENTO ANTECIPADO 

 

5.1. Na hipótese de a DEVEDORA não observar o disposto nas Cláusulas 4.1 a 4.5 acima: 

 

a) o CREDOR poderá, através de notificação enviada por escrito à DEVEDORA, declarar 

vencido e imediatamente devido pela DEVEDORA o saldo não pago do EMPRÉSTIMO DIP; e 

 

b) sobre o saldo devedor incidirão juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês pro 

rata die da data em que declarado o vencimento antecipado até a  data do efetivo pagamento e 

multa moratória de 10% (dez por cento) do total do saldo devedor, sem  prejuízo da 

manutenção dos encargos remuneratórios previstos na cláusula 3.1 acima. 

 

5.2. Além da hipótese da cláusula 5.1 acima e demais hipóteses legais, o EMPRÉSTIMO DIP será 

considerado vencido antecipadamente nas seguintes hipóteses: 

 

a) se quaisquer dos termos e condições do Plano referentes ao Empréstimo DIP vierem 

a ser anuladas, por decisão definitiva, pelo Tribunal de Justiça de Goiás ou pelo Superior 

Tribunal de Justiça, se, a critério do CREDOR, tal anulação e/ou ineficácia for relevante para a 

recuperabilidade do seu crédito; 

 

b) se a DEVEDORA vier a utilizar os valores decorrentes do EMPRÉSTIMO DIP em 

desacordo com a destinação prevista na Cláusula 1.2 acima; ou 
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c) se descumprida quaisquer disposições previstas neste EMPRÉSTIMO DIP ou do PLANO, 

que não sejam sanadas pela DEVEDORA no prazo de 15 (quinze) dias depois de devidamente 

notificada pelo CREDOR. 

 

5.3. O vencimento antecipado nas hipóteses mencionadas acima operará efeitos mediante 

simples notificação por parte do CREDOR, nos termos da cláusula 8.12 abaixo. 

 

6. VIGÊNCIA 

 

6.1. Este EMPRÉSTIMO DIP entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido e eficaz 

até que o Empréstimo DIP seja integralmente liquidado pela DEVEDORA, nos termos da Cláusula 

4.1 acima. 

 

7. CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

 

7.1. O desembolso de recursos no âmbito do EMPRÉSTIMO DIP fica condicionado à Homologação 

Judicial do PLANO. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Com exceção do previsto na cláusula 7.1., todas as partes signatárias desse CONTRATO estão 

devidamente autorizadas a celebrar esse CONTRATO, tendo obtido todas as aprovações societárias, 

regulatórias ou governamentais, caso aplicável, necessárias à contratação das obrigações aqui 

previstas. 

 

8.2. Este EMPRÉSTIMO DIP e o PLANO, particularmente suas disposições aplicáveis ou que se 

refiram ao EMPRÉSTIMO DIP, aqui incorporadas por referência, constituem o acordo integral entre 

as PARTES no que se refere ao seu objeto. 

 

8.3. A eventual tolerância de qualquer das PARTES quanto ao atraso, ao não cumprimento ou ao 

inexato cumprimento de qualquer das disposições deste EMPRÉSTIMO DIP, não será interpretada ou 

entendida como renúncia a qualquer direito da PARTE em questão, não prejudicará o seu direito de 

exigir o cumprimento da obrigação assumida e nem constituirá novação. 
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8.4. A invalidade ou ineficácia, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas deste EMPRÉSTIMO 

DIP não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 

PARTES, de todas as suas obrigações aqui previstas. Em relação às disposições declaradas inválidas 

ou ineficazes, as PARTES negociarão, de boa-fé, mecanismos alternativos para substituí-las por 

outras que mantenham a essência do presente EMPRÉSTIMO DIP. 

 

8.5. O presente EMPRÉSTIMO DIP somente poderá ser alterado, no todo ou em parte, por meio de 

documento escrito, assinado por todas as PARTES. 

 

8.6. Este EMPRÉSTIMO DIP vincula, beneficia e é exigível por cada uma das PARTES e por seus 

respectivos sucessores e cessionários a qualquer título. Este EMPRÉSTIMO DIP e os direitos e 

obrigações aqui previstos podem ser cedidos a terceiros pelo CREDOR sem o prévio consentimento 

por escrito do DEVEDOR, desde que obtenha do cessionário adesão integral aos termos do presente 

EMPRÉSTIMO DIP. A DEVEDORA somente poderá ceder seus direitos e obrigações previstos neste 

EMPRÉSTIMO DIP mediante prévia e expressa autorização do CREDOR. 

 

8.7. Cada PARTE obriga-se a cooperar com as demais e a praticar todos os atos e assinar todos os 

documentos que sejam necessários ou convenientes ao cumprimento das obrigações das PARTES e 

à concretização dos propósitos do presente EMPRÉSTIMO DIP. 

 

8.8. O presente EMPRÉSTIMO DIP, que é celebrado na presença de duas testemunhas, constitui 

título executivo extrajudicial na forma do Código de Processo Civil Brasileiro, para todos os efeitos 

legais. 

 

8.9. As PARTES obrigam-se a cumprir, formalizar e desempenhar suas obrigações sempre com 

estrita observância dos termos e condições estabelecidos no presente EMPRÉSTIMO DIP. As PARTES, 

neste ato, reconhecem e acordam que todas as obrigações assumidas ou que possam vir a ser 

imputadas nos termos do presente EMPRÉSTIMO DIP estão sujeitas à execução específica, nos termos 

do Código de Processo Civil Brasileiro, sem prejuízo de, cumulativamente, serem cobradas perdas 

e danos pela PARTE que com eles tenham que arcar em decorrência do inadimplemento das 

obrigações pactuadas neste EMPRÉSTIMO DIP. As partes não renunciam a qualquer ação ou 

providência (inclusive a cobrança de perdas e danos) a que tenham direito, a qualquer tempo. As 

PARTES expressamente admitem e se obrigam ao cumprimento específico de suas obrigações e a 

aceitar ordens judiciais ou quaisquer outros atos semelhantes. 
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8.10. Este EMPRÉSTIMO DIP obriga e vincula as PARTES, bem como seus respectivos representantes 

legais, sucessores e cessionários autorizados. Nada neste EMPRÉSTIMO DIP, expresso ou implícito, 

tem a intenção de conferir a qualquer outra pessoa qualquer direito ou remédio jurídico em 

decorrência ou por força deste EMPRÉSTIMO DIP. 

 

8.11. Os termos e as disposições do presente EMPRÉSTIMO DIP são destinados unicamente às PARTES 

e seus sucessores e cessionários autorizados, não sendo a intenção das PARTES conferir direitos 

a quaisquer terceiros. 

 

8.12. Quaisquer notificações, avisos, consentimentos e demais comunicações decorrentes deste 

EMPRÉSTIMO DIP serão efetuados por escrito, nos endereços indicados abaixo, e encaminhados em 

mãos, com protocolo de recebimento, por correio, registrado com aviso de recebimento (AR), 

sendo admitida notificação por e-mail, encaminhada aos endereços eletrônicos abaixo, desde que 

com confirmação de recebimento. As notificações, avisos e comunicações serão considerados 

entregues na data da assinatura do protocolo de recebimento ou na data do “aviso de recebimento” 

expedido pelos Correios e, em caso de e-mail, na data de seu envio, desde que o recebimento do e-

mail seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo 

remetente). Qualquer das PARTES ou intervenientes anuentes poderá alterar o endereço e/ou o e-

mail para recebimento de notificações, avisos e comunicações mediante notificação às outras 

PARTES e intervenientes anuentes por qualquer dos referidos meios. Caso a comunicação de 

mudança de endereço não seja efetuada, qualquer notificação, aviso ou comunicação encaminhada 

ao endereço ou ao e-mail abaixo, ou àqueles ulteriormente notificados por escrito, será considerada 

válida em relação à PARTE ou interveniente anuente destinatária. 

 

Se para a DEVEDORA:  Avenida Cel. Cirilo Lopes de Moraes, n.º 100, qd. 12, lt. 11. 

CEP 75.690-000 

Caldas Novas/GO 

A/c: Sra. Malba Antônia Dias Wacken  

E-mail: malba.waecken@yahoo.com.br  
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Se para o CREDOR: [Endereço] 

A/c: Sr. [nome] 

E-mail: [e-mail] 

 

8.13. Este EMPRÉSTIMO DIP é regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 

do Brasil. 

 

8.14. As Partes elegem o Foro do JUÍZO DA RJ como foro competente para dirimir todos e quaisquer 

litígios e/ou controvérsias advindos ou relacionados a este EMPRÉSTIMO DIP, renunciando as PARTES 

a qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as PARTES, por seus respectivos representantes legais 

devidamente autorizados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias originais, de igual teor e 

para um só efeito. 

 

Caldas Novas, [dia] de [mês] de 2022 

  

Processo: 5566386-05.2019.8.09.0024
Movimentacao 139 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : anexo7.1.pdf U

su
ário

: R
A

M
O

N
 C

A
R

M
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 - D

ata: 02/06/2025 08:52:19
C

A
L

D
A

S
 N

O
V

A
S

 - 3ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 45.064.267,72

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/02/2022 19:11:47
Assinado por DANIELLY SANTOS DE ARAUJO
Localizar pelo código: 109787695432563873299417142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



9  

[Página 1/1 de assinaturas do Contrato de Mútuo, de [dia] de fevereiro de 2022] 

 

 

MUTUÁRIA: 

 

 

 

 

MPE Construtora e Incorporadora EIRELI – Em Recuperação 

Judicial 

 

 

MUTUANTE: 

 

 

 

[DIP FINANCER] 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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